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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Exatamente. 

PARECER - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças sobre o Projeto de Lei nº 2.314/2021, de autoria do Poder Executivo, que 

“altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e dá outras 

providências.”.  

Sr. Presidente, foi apresentada uma emenda de redação na Comissão de 

Constituição e Justiça pela Deputada Jaqueline Silva.  

Portanto, no âmbito desta Comissão, opinamos pela admissibilidade e 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.314/2021, bem como somos pela admissibilidade e 

aprovação da emenda apresentada pela Deputada Jaqueline Silva na Comissão de 

Constituição e Justiça.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy.  

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, solicito a leitura da emenda, por favor. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Deputado Agaciel 

Maia que proceda à leitura da emenda ao Projeto de Lei nº 2.314/2021. 
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DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Sem revisão do orador.) –  

 Dê-se ao caput do art. 1º a seguinte redação: 

  

“Art. 1º O art. 16 da Lei n.º 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único. A alteração ocorre por:  

I – supressão; 

II – acréscimo;  

III – nova redação. 

(...) 

É essa a emenda, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 2.314/2021, de autoria do Poder 


